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PROJETO DE LEI No

CRIA A BOLSA DE APARELHO

RA DOENTES CARENTES, NO ÂMBITO DO ES

TADO DE SÃO PAULO.

N

O

MM

O A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:
q

Zb

É Artigo 19 - Fica criada a Bolsa de A
dt

== parelhos Medicos para Doentes Carentes no Estado de São Paulo.
=>
=

Ny S 19 - A regulamentação e coordena -

ção da Bolsa ficarão a cargo da Secretaria de Estado da Promoção

Social.

Artigo 29 - A Bolsa poderã receber

aparelhos a título de doações.

Artigo 39 - As despesas decorrentes

me

desta lei correrão a conta do orçamento vigente do Estado.

Artigo 49 - Esta lei entrara em vi-

gor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário,

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o objeti-

vo de criar uma Bolsa de Aparelhos Médicos para Doentes Carentes

no Estado de São Paulo. A Bolsa de Aparelhos Médicos deverá man-

- Segue-



ter um estoque de aparelhos que os emprestara aos necessitados,

com o compromisso de sua devolução ao termino do tratamento.

Tal Bolsa significarã redução de

custos e melhora da qualidade no tratamento de enfermos, que

não possuem as condições necessárias para adquirirem ou substi-

tuirem os aparelhos indispensáveis as suas recuperações.

Ha muito material, ortopedico ou

não, que pode ser reaproveitado. Muletas, colchões d'agua, ''co-

madres!' e toda uma gama de aparelhos úteis à convalescença dos

doentes. E que, via de regra, não estão disponiveis a uma gran-

de maioria da população, que não possue recursos para isso.

Assim, O reaproveitamento, a partir

de uma central coordenadora, torna-se a única solução viavel pa

ra a prestação de socorro aos mais carentes. Essa central, no

nosso caso, é a Bolsa, que ora propomos a criação.

Dessa forma, e entendendo a enorme

importância social deste Projeto de Lei, € que solicitamos de

nossos nobres pares todo o esforço possivel na aprovação do mes

mo.

Sala das Sessões, em 19 6.2



o témmus do TEM,O Parbario rico do nn V/meoli'ação da Pegicento d o iram

Auta.hos

PRE ELQUES 2) não tende
fecebido 

ES Lad atitancad Ep É 

= 
Subslitutivos

que soguen juntados às ES. Co ns Tee ÇÃO ima

EEXPEDISÉT: DAS COMISSÕOE

MTRA “5

TICA

:OMISSAO DE CONSIIUIÇÃO E JUSIIÇ

É pisTeraticho


